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138448- C3/ 2021-03278/ MORTE 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

Processo: 00007845620078150351 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO ARAUJO DE 

CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 

presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que segue. 

Além dos bloqueios anteriores já informados,  68553608 e em tratativa, foram identificados 

outros bloqueios (protocolo 20070001277743) nas contas da demanda, a saber: 
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Diante do exposto, vem postular pela reiteração dos ofícios já expedidos e sem resposta e pelo 

deferimento de ofícios para desbloqueio para os novos bancos acima destacados (Itaú, CEF, Citibank, 

Banrisul e Santander, sendo certo que os bancos que aparecem duas vezes na tela supracitada 

possuem duas contas/valores bloqueados). 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAPE, 30 de setembro de 2024. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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